
cÁMARA DE vEREADoRES DE vtrA tÁNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

RETATóHo DA coMEsÃo pE FtNANcAs o6o/202s

Arálise da lndicaÉo nr 025/2025 de autoÍia do Vereador Edilson B.

Súultz: "Para que o Poder Ere€utivo Municipal, através do seto.

competente, êstudê a possibilidade dê instâler plecas êducatiuas dê

"Proibido Fumar" em local públicG ao ar liwe onde possa hevê.

crlanças."

l- lntÍoducão

Trata- se de análise da lndicação ne 025/2025 de autoria do Verêador Edilson 8. Schultz.

Após a êntrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificaçõet nos termos do art. 162 e seguintes do Rêgimênto

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentâção de Emendas e seguindo as regrôs regimentais pertinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças pata emissão de

relatório.

É o sucinto rêletório.

ll - Análise

A indicação visa instalação de placas antitabaco para protegêr a saúde de toda a comunidade.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-â nesta proxima sêssào.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina se pela admissibilidade dâ propositura hêja vista que a mesma âbrigâ

regras legais parê sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pêla oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila lângaío, 23 de junho de 2025.
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GÂMARA DE VEREADoRES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

INDICACÃO: Z5/2025

DATA:77/06/2025

PROPOSrcÃO:56/25

À cÂrulne uuxtctptL DE vEREADoRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson B. Schultz, que aboÍxo subscreve, encamínha à Vossas Excelências, a seguinte

proposíção:

Para que o Poder ÉxecutÍvo MtmicÍpal, através do setor competente, estude a
possibilidade de instalar placos educativas de "Proibido Fumar" ern local públicos ao ar
liwe onde possa haver crianças.

il]gDTIEtrTIYAS

Tendo em vísta que se faz necessárío, vísto que o tabaco deve desaparecer onde há críanças. A

líberdade de fumar deve terminar onde começa a liberdade das crianças de respírar ar puro.

As placas educativas de "Proibido Fumar" são avÍsos visuois que informam que fumar é

proíbido num determinado local. Elos são ímportantes pora gorantir o cumprimento do leí ontífumo

e proteger a saúde de todos.

SolÍcito aos nobres colegas apoio na aprovaçõo!

Vereador da Câmara Municipal de Vereadores
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Atenciosamente

Edílson B. Schultz


